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RESOLUÇÃO Nº 010/2013 

              

 
O  CO NS EL HO  MUNI CI PAL  DE  AS SI S TÊ NCIA  S O CI AL  NO  USO  DA S  S UAS  
A TRI B UI ÇÕ ES  L EGA IS  P REV IS TA S  NO  ART.  14 ,  I NCIS OS  X ,  X VI  E  XV I I I  DA  LE I  
9 340 /2 004  Q UE  D I SP ÕE  SO BRE  A  P OL Í TI C A  DE  AS SI S TÊ NCIA  SO CIA L  DO  
MUNI C IP O  DE  UBE RABA ,  RES OLV E:  

 
 
ART . 1 º  -  A PROV A R  A  A DES ÃO  D O  TE RMO  DE  A CE I TE  DO  MUNI C IP IO  DE  

UB E RA BA  ÀS  A ÇÕES  E S TRA TÉ GI CAS  DO  P RO G RA MA  DE E RRA DI CA ÇÃ O  DO  
TRA B AL HO  I NFA NTI L  –  P E TI ,  NO  Â MBI TO  DO  S IS TE MA  ÚNI CO  DE  AS SI S TE NCIA  
S O CI AL .   
 
 

ART .  2 º  OS EFEITOS DESSA RESOLUÇÃO RETROAGEM A DATA DA APROVAÇÃO EM 
PLENÁRIA ORDINÁRIA, REALIZADA EM 09 DE JULHO DE 2013.  
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